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APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2021.

RELATOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA

| - DO RELATÓRIO

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle reúne-se
para análise e emissão de parecer opinativo sobre O PARECER PRÉVIO
00089/2023-1 (PROCESSO TC Nº 8032/2022).

Versa o presente sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Vila
Pavão/ES, referente ao Exercício de 2021.

Os Conselheiros do Tribunal Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em
Sessão Plenária, ante as justificativas e provas documentais acostadas pelo gestor
responsável, Sr, Ueiikson Boone, manifestaram-se no sentido de recomendar ao
Legislativo Municipal a aprovação das contas referente ao ano de 2021.

Ofício n. 0560412023—4 do TCE-ES recebido pela Câmara Municipal de VilaPavão/ES. '
Após reunião para conclusão dos debates e minuciosa análise, encaminhou-se para
esta Comissão o presente, para emissão de parecer opinativo. ft

É O relatório.
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ll - DA ANÁLISE

A Constituição Federal confere ao Poder Legislativo, além do desempenho de suas
funções institucionais legislativas, a função de controle e fiscalização das contas do
Chefe do Poder Executivo Municipal, em razão de sua condição de órgão do Poder,
a qual se desenvolve por meio de um processo politico-administrativo que deve ter
como parâmetro as caracteristicas inerentes ao controle externo, cuja instrução se
inicia na apreciação técnica do Tribunal de Contas. '

A Constituição Federal em seu artigo 31 traz disciplina específica no que tange ao
controle externo no plano municipal. Vejamos:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas
de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
5 1º O controle externo da Câmªra Municipal será exercido com
o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Municígiº
ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde
houver
ª 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as
contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal.
(...)

Getúlio Sérgio do Amaral sistematiza a forma de controle externo das contas do
prefeito prevista no artigo 31 da Constituição Federal da seguinte maneira:

Primeiramente, o controle externo é efetuado pela própria população,
mediante o exame direto das contas, que ficam durante sessenta
dias à disposição de qualquer contribuinte, para o seu exame e
apreciação, podendo ser questionada a sua legitimidade tanto
administrativa como judicialmente, neste último, pela ação popular; o
outro nivel de controle é realizado pelo Tribunal de Contas do
Estado, mediante a emissão de parecer prévio, que poderá
considerar as contas regulares, parcialmente regulares ou
irregulares; e, por último, exsurge através do julgamento das contas
municipais, realizado pela Câmara local, que poderá acatar o parecer
prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, que só deixará de
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal. (AMARAL, Getúlio Sérgio do. Direito à defesa do prefeito
nos julgamentos das contas municipais: aplicabilidade do devido
processo legal e da ampla defesa aos julgamentos das contas do
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administrador municipal pela Câmara Municipal: doutrina,
jurisprudência e legislação. Belo Horizonte: inédita, 2000; p. 22)

Na análise das contas do Chefe do Poder Executivo, os Tribunais de Contas emitem
parecer prévio, consubstanciado em pronunciamento técnico, sem conteúdo
deliberativo, com o fim de subsidiar as atribuições fiscalizadores do Poder
Legislativo, que não está obrigado a se vincular à manifestação opinativa daquele
órgão auxiliar.

Nesse sentido, prescreve a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

O contrkole externo (Lªi contas muniªªis, especialmente
daquelaLpgninentes ao chefe do Poder Executivo local,
representa uma das mais ªgressivas irerrogativas
institucionais gajâmara de vereadores, gue o exercerá com o
ªulilio do tribunal je contas (CF, art. 31). Essa fiscalização
institucional não pode ser exercida, de modo abusivo e arbitrário,
pela câmara de vereadores, eis que — devendo efetivar-se no
contexto de procedimento revestido de caráter politico-administrativo
— está subordinada à necessária observância, pelo Poder Legislativo
local, dos postulados constitucionais que asseguram, ao prefeito
municipal, a prerrogativa da plenitude de defesa e do contraditório.
[...] [RE 682.011, rel. min. Celso de Mello, j. 8-6-2012, dec.
monocrática, DJE de 13-6-2012.] (grifo nosso)

É importante sublinhar que, no julgamento das contas anuais do prefeito, não ha'
julgamento do próprio prefeito, mas deliberação sobre a exatidão da execução
orçamentária do Município, a qual é assegurado o devido processo legal, que no
presente caso fora estritamente observado.

Tendo sido entregue a prestação de contas pelo Poder Executivo Municipal
referente ao exercício de 2021, o Tribunal de Contas após apreciação, encaminhou
Parecer Prévio a esta Casa de Leis, a quem, nos termos dos artigos 224 e seguintes
de seu Regimento Interno, cabe aprovar ou rejeitar a matéria.

O incurso PARECER PRÉVIO 00089/2023-1 alicerçado nos documentos que o
acompanham, opinou pela aprovação das contas referentes ao ano de 2021.

Pelo exposto, após análise, acompanho o entendimento da Área Técnica, do
Ministério Público de Contas bem como do Parecer Prévio, pugnando pela '
Aprovação das Contas referentes ao exercício de 2021.

III — DO VOTO '
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Pelos motivos acima expostos, o parecer do Relator desta Comissão Permanente de
Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle e no sentido de
acompanhar o Parecer Prévio 0008912023-1 (PROCESSO TC Nº 8032/2022), de
forma a APROVAR AS CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
PAVÃO, EXERCÍCIO DE 2021, DE RESPONSABILIDADE DO SR. UELIKSON
BOONE, apresentando o Decreto Legislativo em anexo.

Após Sessão de Julgamento, encaminhe—se cópia deste Parecer, acompanhado
com a conclusão da votação, ao Ministério Público Estadual, Justiça Eleitoral e,
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo.

MARCOS ANTONIO DA SILVA
Vereador Relator da Comissão Permanente de Finanças, Economia, Orçamento,

Fiscalização e Controle

III. I- DOS VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO

Acompanham o voto do relator:

NEUSDETE ROSSINI MOREIRA

Vereador Presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e
Controle

FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS

Vereador Membro da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e
Controle

IV _ DA DECISÃO

Por MAIORIA acordam os membros da Comissão Permanente de Finanças,
Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle, acompanhar o voto do relator e, por
conseguinte, aprovar as contas anuais da Prefeitura Municipal de Vila Pavão,
Exercício de 2021, de responsabilidade do Sr. Uelikson Boone. , /

,,,/,
gi.
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»,Vila Pavão/ES, 03 de abril de 2024. V &
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORCAMENTO,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

ATA DE REUNIÃO Aos 05 (Cinco) dias de março de dois mil e vinte e quatro, às 12h, no
Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, foi realizada reunião da Comissão
Permanente de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle para discussão e
deliberação de processo para análise do PARECER PRÉVIO TC-00089/2023 (PROCESSO
TC Nº 8032/2022), emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo — TCE ES
que opinou pela aprovação das Contas do Exercício de 2021, de responsabilidade do então
prefeito, Uelikson Boone, com a presença da Vereadora Presidenta Neusdete Rossini
Moreira, Vereador Relator Marcos Antônio da Silva, Vereador Membro Francisco de Assis
Campos, e Assessora Legislativa da CMVP, Rúbia Jonath Schreiber. Pela Vereadora
Presidente foi declarada aberta ª presente reunião. Inicialmente foi apresentado o
processo aos presentes contendo todas as peças encaminhadas pelo Tribunal de Contas,
quais sejam, cópia do Parecer Prévio, dos Pareceres do Ministério Público de Contas, da
Manifestação Técnica de Defesa, da instrução Tecnica Conclusiva e do Relatório Técnico,
que tratam de Prestação de Contas Anual— Exercício de 2021 da Prefeitura Municipal de
Vila Pavão Após os debates e analise documental, pela Presidenta da Comissão f__oi
encerrada a reunião e encaminhada para parecer do Relator. Nada mais havendo a
tratar, a Vereador Presidente, declarou encerrada a reun e, para constar, com O auxílio
da Assessora Legislativa, Rúbia Jonath Schraiber , lavrou a presente ata, que
vai assinada por todos os presentes.

Wie-à” :)
NEUSDETE ROSSINI MOREIRA

Vereadora Presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e
Controle

Mancº) %%,» Ela/lil Lik-
COS ANTONIO DA SILVA

Vereador Relator da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle

Em, ,ª
FRANCISC DE ÃSSls (j

Vereador Membro da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e
Controle
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Ata da 55ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão — ES,ocorrida no dia 16 de Abril de 2024.

Aos dezesseis dias do mês Abri do ano de dois mil e vinte e quatro, às16:30
(dezesseis horas e trinta minutos horas), no Plenário da Câmara Municipal de Vila
Pavão Dr. Sérgio Kriiger, sito a Rua Travessa Pavão nº 63 Bairro Centro, a Câmara
Municipal de Vila Pavão -— ES reúne—se a Sessão Extraordinária em sua Oitava-
Legislatura para o biênio 2023/2024, sob a Presidência do Vereador João Trancoso.

Schraiber, Valdecir Berger. O Doutor Elton Pacheco, o secretário Tiago Beriese,
Katia Mieike secretária, secretário Elizeu Bening, secretária Kedima Boone. Né! E o
Gustavo Carrasco que e funcionários também da prefeitura de Vila Pavão. Né! E
cumprimento aqui, né, todos os funcionários desta Casa de Legislativa. Todos os
Senhores Vereadores foram convocados para esta Sessão Extraordinária com a
finalidade exclusiva para votar discutir e votar matéria de interesse público conforme
Edital de Convocação. Peço ao Coordenador Parlamentar Edson Gums Mieike para
fazer a leitura do Projeto De Decreto Legislativo: Projeto De Decreto Legislativo nº
001/2024 — Dispõe sobre a Aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Vila
Pavão/ES, referente ao exercicio de 2021 " ,
Senhor Uelikson Boone. Neste momento passamos para a Ordem do Dia: Peço para
fazer a leitura do Parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento,
Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 001 /2024 - Dispõe
sobre a Aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, referente
ao exercício de 2021, de responsabilidade do então prefeito, Senhor Uelikson
Boone. Coloco em votação o Parecer. Quem for favorável permaneça sentado ao
contrário se levante. Parecer Aprovado por 09 (nove) votos a 00 (zero). Coloco
em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024 - Dispõe sobre a
Aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, referente ao
exercício de 2021, de responsabilidade do então prefeito, Senhor Uelikson Boone.
Está em discussão o projeto. Com a palavra vereador Juvenal Medici Ferreira.
“Assim se pronunciou”. Boa tarde a todos. Quero mais uma vez agradecer a Deus
por estarmos aqui reunidos para discutirmos os interesses do nosso município. Eu
quero cumprimentar o presidente, dessa forma eu cumprimento a Mesa, o plenário,
cumprimento os nossos funcionários. Cumprimentar aqui o prefeito, o vice-prefeito,

secretários e secretárias aqui presente e de uma fo<rm__ ' .,: . "ªfiªr a—--—_._
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julga todos, e nós aqui é hoje, estamos sendo contemplados com a conta do

assim, deixar que quem julga as contas do prefeito, preita, presidente. Né! São os
conselheiros, presidente, relator e membro. Né! E essa veio sem ressalvas.
Parabéns a nós! Parabéns a nos que estamos fazendo a coisa certa. Então assim,

pronunciou”. Boa tarde a todos, a todas, a Mesa, os meus amigos vereadores,
secretários e as pessoas que trabalham aqui nessa Casa, é muito importante
Juvenal, vereador Juvenal, desculpas ai, muito importante quando vem julgar uma
coisa que é certa. Tem pessoas na rua que falam assim: Vocês estão lá dentro,

mW l ' "
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(nove) parceiros, 09 (nove) 08 (oito) homens e 01 (uma) mulher de garra,
trabalhadores sempre estiveram é aqui a disposição das suas obrigações, a
disposição para aquilo que são as Sessões Ordinárias e as que são as reuniões das
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enquanto gestor, não pra mim enquanto prefeito só mais aquilo que o Juvenal falou
aqui pra nós enquanto gestor do município, pra nós enquanto equipe que me
assessora, enquanto equipe que trabalha comigo, cada servidor público do nosso

alguns indices desses para falar muito rápido. Né! Confrontando—se a Receita
Prevista R$ 33.206.659,37 (trinta e três milhões duzentos e seis mil seiscentos e

8.900.000,00 (oito milhões e novecentos mil reais). Houve um Superavit Financeiro
de R$ 10.2 (dez ponto dois milhões) passivo financeiro de R$ 1,9 (um ponto nove

naquele ano de 2021. O Poder Executivo ai algumas, o poder executivo transferiu
pro legislativo naquele ano R$ 1.425.000,000 (um milhão quatrocentos e vinte e
cinco mil reais) ressalto aqui, que com muito orgulho que a Câmara, naquele ano já
fez uma devolução presidente, devolução que nós estamos convertendo em obra

aplicação de 45,78% (quarenta e cinco virgula setenta e cinco por cento) em
relação a receita corrente líquida apurada para o exercicio cumprindo o limite de
alerta de 48,6 % (quarenta e oito ponto seis por cento). O que é isso aqui? Nosso,
nosso quadro, nossa despesa com o pessoal Ficou dentro de 45,78 (quarenta e cinco
ponto setenta e oito). Nós temos municípios vizinhos, bem pertinho de nós
extrapolando o limite legal, passando aperto, ai não está se virando nos 30 (trinta) tá
se virando nos 54 (cinquenta e quatro) lá, ent—gstí trab ndo aquimm «"ª“—aºc" “%> 166l )
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dentro de 2021 trabalhando com 45% (quarenta e cinco por cento). Do ponto de
vista fiscal -estritamente fiscal, constata—se a área Técnica que em 31/12/2021 (trinta
e um de dezembro de dois mil e vinte e um) analisado nós possuíamos a liquidez
para arcar com seus compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal
previsto no artigo 1º â 1º, da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal). Limites
Constitucionais: Quando nós falamos da saúde é uma das principais áreas nossas,
nós investimos em 2021 16,44% (dezesseis ponto quarenta e quatro por cento) na
saúde, enquanto a obrigatoriedade é 15% (quinze por cento) desses indices nas
próximas contas, nós vamos observar, vocês vão ter a oportunidade de observar que
os índices aumentaram nos anos seguintes. Estão investindo mais na saúde do que
a obrigação. O Índice do magistério é 70% (setenta por cento) trabalhamos com
71,44% (setenta e um Virgula quarenta e quatro por cento) cumprindo assim com

I:

excelência o Índice. E o Índice para a manutenção do ensino que é 25% (vinte e

principalmente recursos Financeiros, por mais que nós buscamos, por mais que nós
batalhamos, por mais que nós projetamos, mais assim, a gente tem que trabalhar
com prioridade por que não tem recurso pra fazer tudo aquilo que a gente sonha,

nessa porque é mais prioridade na saúde, nessa que é mais prioridade na

está preocupado, né, e agora a gente comemora aqui porque nós sabemos que nós
fizemos um tra é, assim como em 2021 ' ' “ conti uamos* 'ªi _ "“'—* ._ ,. au,“) 'III 167
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fazendo a partir de 2022 (dois mil e vinte e dois) um tra... com muita
responsabilidade, um trabalho que nos dá tranquilidade. Né! Daqui a pouco chega

de serviço de muitas obras, entre elas, é a Escola de Praça Rica que é uma obra de
2.000.000,00 (dois Milhões de reais) quase 2.400.000,00(dois e quatrocentos mil
reais), o cemitério mu ' i ai que é uma deman ' ' mcemitério_,) A

168
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preparar a terra, gradear, pra subsolar, caminhões né, muitos equipamentos vão
fazer mais uma entrega, né, a 3º (terceira) entrega de equipamentos que nós vamos
fazer para as associações de produtores rurais, vamos fazer várias entregas no
sábado também são, salve engano são 06 ou 07 (seis, sete) associações que vão

alguns convênios e pendentes de algumas questões nas secretarias de Estado e ai
a gente está falando com um, com outro pra ir acabando de ajustar essas
pendências pra que sejam no maior volume possível, é, assinados aqui e ajustados

fazer ela com prazer, com gosto, com boa
vontade mesmo os dias que cansado mesmo os dias que agente esta mais atarefado a enfim mais agente se ergue a cada dia p QJie, que. . . * Nl A M [LW “. 169
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Extraordinária, e para constar, Eu Primeiro (a) Secretário (a) Neusdete Rossini
Moreira lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. Vila Pavão —
ES, 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de 2024.

_XN,“! “ ”Pf—w .
Neusdete RossmI MoreIra
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Presidente
Primeiro (a) — Secretário (a)
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024

DISPOE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE VILA PAVÃO/ES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021, DE
RESPONSABILIDADE DO ENTÃO PREFEITO, SR. UELIKSON BOONE.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espirito Santo, faz

saber que o Plenário aprova e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica APROVADO 0 PARECER PRÉVIO 0008912023-1 (PROCESSO TC Nº

8032/2022), QUE OPINOU PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO DE

2021, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo — TCE-ES, que

recomendou a Câmara Municipal de Vila Pavão a APROVAÇÃO da Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, referente ao exercício de 2021,

sob a responsabilidade do Sr. Uelikson Boone, Prefeito Municipal.

Art. 2º Corrobora a Câmara Municipal de Vila Pavão com os entendimentos e

recomendações da área técnica e do Ministério Público de Contas, enviadas junto

ao Parecer Técnico para esta Casa de Leis, ooadunando com todas as razões neles

expostas pela aprovação das contas.

Art. 3“ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krúger, 16 de Abril de
2023.

JOÃO TRANCOSO
Presidente CMVP/ES

Rua Travessa Palvão nº 63- Centro- Vila Pavão/ES- CEP: 2? 843- 000
Autenticar documento em https: //spI. camaravilapavao es gov. brlautenticidade

com o identificador 31003000300038003A00540052004100 Documento assinado digitalmente
conforme art. 4º, ll da Lei 14.063/2020.
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OFÍCIO N° 016/2024 CMVP 

Vila Pavão/ES, 09 de maio de 2024. 

 

À PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCE-

ES) 

Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, Vitória/ES 

CEP: 29.050-913 

Assunto: Encaminha cópia dos atos de julgamento da Prestação de Contas do Executivo 

Municipal – Exercício de 2021 Parecer Prévio TC 00089-2023-1 (Processo TC 8032/2022, 

8033/2022) que dispõe sobre a APROVAÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Vila 

Pavão/ES, de responsabilidade do então Prefeito, Sr. Uelikson Boone.  

Excelentíssimos (as) Srs.(as) Conselheiros, 

Em anexo, segue cópia da Ata de reunião da Comissão Permanente de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização e Controle; Parecer da Comissão Permanente de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização e Controle; Ata da 55ª Sessão Extraordinária ocorrida no dia 

16/04/2024; e Decreto nº 001/2024  que dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura 

Municipal de Vila Pavão/ES, referente ao exercício de 2021, de responsabilidade do então 

Prefeito Sr. Uelikson Boone. 

Informo-lhes que estiveram presente na Sessão de Julgamento todos os vereadores eleitos 

desta Casa de Leis, cujo julgamento obteve 09 (nove) votos pela aprovação das contas, ficando 

APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo de Vila Pavão, referente ao exercício 

de 2021.  

No mais, reitero votos de estima e consideração, colocando-me a Vossa inteira disposição para 

auxiliar, dentro da esfera de competência desta Casa de Leis, no que for necessário. 

Atenciosamente, 

 

JOÃO TRANCOSO 

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES 

 


